
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
FsrADo Df S\O PAULO 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: a Emenda n° 01 ao Projeto de Lei n° 257/2015, de autoria do Senhor 
Prefeito Municipal, que acrescenta dispositivo à Lei n° 10.965, de 19 de 
setembro de 2014, que rege a Assistência à Saúde dos Servidores Públicos 
Municipais de Sorocaba e dá outras providências; e dispõe sobre a 
nomeação exclusiva de servidores ocupantes de cargo de provimento 
efetivo da Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos 
Municipais de Sorocaba e dá outras providências. 

A Emenda n° 01 é da autoria do nobre Vereador José 
Antonio Caldini Crespo e está condigente com nosso direito positivo 

Ante o exposto, nada a opor sob o aspecto legal da Emenda 
n°1 ao PLn° 257/2015. 

S/C., 24 de novembro de 2015. 

JOSÉ 

FERNANDO AtiVES LISBOA DINI 

JESSÉ mURES DE MORAES 
II Membro 
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CÂMARA MUN IC EPAL DE SOROCABA 
FSTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: A Emenda no 1 ao Projeto de Lei n° 257/2015, do Sr. Prefeito 
Municipal, acrescenta dispositivo à Lei no 10.965, de 19 de setembro de. 
2014, que rege a Assistência à Saúde dos Servidõres Públicos 
Municipais de Sorocaba e dá outras prõi'idências; e dispõe sobre i 
nomeação exclusiva de servidores ocupantes de cargo de provimentoS 
efetivo da Fundação da Seguridáde Social. . dos Servidores Públicos 
Municipais de Sorocaba e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

SIC., 24 de novembro de 2015. 

NEúáAÁd~DO sn.,vÊmA 
Presidente 
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CAMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

SOBRE: A Emenda no .  1 ao Projeto de Lei n°257/2015, do Sr. Prefeito 
Municipal, acrescenta dispositivo a Lei n° 10. 965, de 19 de setembro de 
2014, que rege a Assistência à Saúde dos Servidores Públicos 
Municipais de Sorocaba e dá outras providências; e dispõe sobre a 
-nome exclusiva de servidores ocupantes de cargo de provimento 
efetivo da Fundação di Seguridade Social dás Servidores Públicos 
Municipãis de Sorocaba e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 24 de novembro de - 201 S. 
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Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
• 	ESTAi)O DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

SOBRE: A Emenda n° i ao Projeto de Lei n° 257/2015, do Sr. Prefeito 
Municipal, acrescenta dispositivo à Lei n° iO 965, de 19 de setembro de 
2014, que rege Assistência à Saúde dos Servidos Públicos 
Municipais de Sorocaba e dá outras providências, e dispõe sobre a 
nomeação exclusiva  -de servidores ocupantes de cargo de provimento 
efetivo da Fundáçãó da Seguridade Social dos Servidores Públicos 
Municipais de Sorocaba e dá outras providências. - 

Pela aprovação. 

S/C., 24 de novembro de 2015. 

FERNANEÕ ALVES LISBOA DINI 


